
PORTARIA Nº 167/2023 
 
 

Designa os servidores Edielson Souza Lucena e Luciano 
Menon de Freitas, como fiscais do Contrato nº 011/2023, 
conforme especifica, e dá outras providências. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, atendendo o que determina o artigo 67 e parágrafos da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993; 

 
 
 RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Designar os servidores Edielson Souza Lucena e 
Luciano Menon de Freitas como Fiscais Titular e Suplente, respectivamente, do Contrato nº 
011/2023 (oriundo da Adesão Carona nº 004/2023), firmado entre a Câmara Municipal de Sinop e a 
empresa ROMFIM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., que tem por objeto o registro de preço 
para futura e eventual contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços de manutenção 
predial preventiva e corretiva, nas dependências da Câmara Municipal de Sinop.  

 
Art. 2º Designa o engenheiro civil Thiago Heemann da Silva 

(CREA 120822203-1) como fiscal técnico. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 03 de outubro de 2023.  
 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 156/2023, de 03 de outubro 
de 2023. 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 19 de outubro de 2023  

 
 
 

Paulinho Abreu 
      Presidente 
 
 
 


